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EMENTÁRIO 

 

Turma Recursal anula débitos mencionados em laudo 

de vistoria sem a presença do locatário  

 

A 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis do Rio, por 

unanimidade, declarou a nulidade da cobrança de valores 

referentes a danos em veículo alugado pelo autor por supostas 

avarias causadas por ele e identificadas pela locadora em laudo de 

vistoria realizada após a entrega do automóvel e sem sua 

presença. E condenou a locadora ao pagamento de R$2 mil por 

danos morais ao autor. 

 

Em seu recurso, o autor declarou que alugou o automóvel pelo 

período de 18 meses, tendo devolvido o bem em 02/05/2022, sem 

avarias. No entanto, em outubro de 2022, foi surpreendido com 

cobranças referentes a danos ao veículo encontrados pela locadora. Por sua vez, ela 

sustentou a legitimidade das cobranças, mencionando a responsabilidade do autor pelos 

estragos ao bem, nos termos do contrato firmado entre eles. 

 

O relator, juiz Antonio Aurelio Abi-Ramia Duarte afirmou, em sua decisão, que no laudo de 

inspeção realizado em maio de 2022, juntado nos autos pelo autor, quando da devolução 

do veículo, foi possível verificar a existência de avarias e a assinatura dos contratantes, ao 
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contrário do que afirmou a recorrente. No entanto, mencionou o magistrado que os valores 

cobrados pela locadora não correspondem às avarias indicadas quando da devolução do 

carro, e, sim, a outros diversos danos causados ao veículo, em documento do qual sequer 

consta a assinatura do autor, indicando que as cobranças se referem à vistoria realizada 

depois da entrega do carro e sem a presença do locatário. Concluiu, por fim, o relator em 

dar provimento ao recurso do locatário para declarar a nulidade dos referidos débitos e 

fixar a quantia de R$2 mil pelos danos morais causados pela locadora que, por diversas 

vezes, foi procurada pelo cliente, na tentativa de resolver a questão, sem êxito. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Turmas Recursais n° 06/2024, 

disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Incidente de Assunção de Competência 

 

Tema IAC 17 - STJ 

 

Órgão julgador: Primeira Seção 

Situação: Admitido 

Direito Processual Civil e do Trabalho | ação coletiva | tutela antecipada | devolução 

de valores | revogação | coisa julgada | rediscussão | ação individual 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade ou não de rediscussão, em ações 

individuais, de coisa julgada formada em ação coletiva que tenha determinado 

expressamente a devolução de valores recebidos em razão de tutela antecipada 

posteriormente revogada. 

Informações Complementares: Há determinação de "suspensão da tramitação apenas 

dos processos pendentes no STJ ou nas instâncias de origem que guardem identidade 

para com a presente causa, com aplicação extensiva da regra do art. 1.040 do CPC aos 

processos em curso neste Tribunal Superior, inclusive para fins de devolução à origem 

para sobrestamento." (Acórdão publicado no DJe de 17/6/2024). 

 

Leading Case: REsp 1860219/SC  

 

https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=4&NumEmentario=2024000006&Version=1.1.21.2
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Leia as informações no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADES 

 

Presidente do TJRJ emite avisos sobre Decisões de Inconstitucionalidade 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ) emitiu os Avisos 

de nº 237 a 250, comunicando sobre as decisões proferidas em ações de Representação 

de Inconstitucionalidade e Incidentes de Arguição de Inconstitucionalidade julgadas pelo 

Órgão Especial do TJRJ. Essas decisões envolvem diversas leis de inúmeros municípios 

do Estado do Rio de Janeiro, bem como decretos e leis do próprio estado. 

 

Os referidos avisos foram publicados no Diário da Justiça Eletrônico, garantindo o acesso 

às decisões tomadas. Para acessar a íntegra de todos os atos, clique no link a seguir: 

 

Leia a íntegra dos Avisos TJ nº 237 a 250/2024 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

STF suspende leis de Navegantes (SC) e Rondonópolis (MT) que vedam 

linguagem neutra 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu leis do Municípios 

de Navegantes (SC) e Rondonópolis (MT) que proibiram o uso de linguagem neutra em 

seus territórios. Segundo o relator, a Constituição Federal prevê que compete 

privativamente à União legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional, e a matéria 

foi efetivamente disciplinada pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei federal 

9.394/1996 – LDB). 

 

O ministro também destacou que, ao analisar ações similares, o STF declarou a 

inconstitucionalidade de leis estaduais e municipais sobre o ensino da linguagem neutra 

pelo mesmo motivo. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fprocesso.stj.jus.br%2Frepetitivos%2Ftemas_repetitivos%2Fpesquisa.jsp%3FnovaConsulta%3Dtrue%26tipo_pesquisa%3DI%26cod_tema_inicial%3D17%26cod_tema_final%3D17&data=05%7C02%7Ccarlaantonetti%40tjrj.jus.br%7C804c0731cd984a9e352308dc908e2892%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638544187451565676%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=XEH20dLvv8p8o%2BmVIEqj1%2BC0YXolpcsqnQyHkOvlO5Q%3D&reserved=0
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A decisão se deu nas Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 

1159 e 1163, ajuizadas pela Aliança Nacional LGBTI+ e a Associação Brasileira de 

Famílias Homotransafetivas (Abrafh). A liminar será levada ao Plenário, para referendo, na 

sessão virtual de 26/6 a 6/8. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém decisão que prorrogou lei de cotas raciais em concursos 

públicos 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou liminar do ministro Flávio Dino que 

determinou a prorrogação da vigência da Lei de Cotas em concursos públicos federais até 

que o Congresso Nacional aprove uma nova norma sobre a matéria. 

 

Criada em 2014, a Lei 12.990 estabelecia vigência de 10 anos para as cotas raciais, que 

expirava em 10 de junho. Por causa disso, o PSOL e a Rede Sustentabilidade ajuizaram 

uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 7654) para que fosse declarada a 

inconstitucionalidade do artigo que previa o fim da política pública. 

 

Avaliação da eficácia 

 

No último mês de maio, o relator da ação, ministro Flávio Dino, determinou a prorrogação 

das cotas. Segundo a decisão, mantida pelo colegiado, o prazo previsto na norma deve 

ser entendido como um marco temporal para avaliação da eficácia da ação afirmativa, 

afastando-se a interpretação que extinga abruptamente as cotas raciais. Portanto, a 

medida continuará sendo observada até que o Congresso Nacional conclua o processo 

legislativo sobre a matéria. 

 

Projeto de lei 

 

Dino registrou que tramita no Congresso Nacional um projeto de lei sobre o tema, e seu 

texto já foi aprovado pelo Senado Federal, que reconheceu que as cotas ainda não 

atingiram seu objetivo e precisam ser mantidas. O projeto de lei foi encaminhado para a 

Câmara dos Deputados. 

 

Constituição 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-leis-de-navegantes-sc-e-rondonopolis-mt-que-vedam-linguagem-neutra/


   

 

O ministro acrescentou que o fim da vigência da ação afirmativa sem a avaliação dos seus 

efeitos é contrário ao objetivo da própria lei, além de afrontar regras da Constituição que 

visam à construção de uma sociedade justa e solidária e à erradicação das desigualdades 

sociais e de preconceitos de raça, cor e outras formas de discriminação. 

 

Segurança jurídica 

 

Ainda de acordo com o relator, há concursos públicos em andamento ou recém 

finalizados. “O fim repentino das cotas geraria insegurança jurídica, com elevada 

probabilidade de multiplicação de litígios judiciais”, alertou. 

 

A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 14/6. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

 

STF fará audiência para assegurar cumprimento de decisão sobre 

orçamento secreto 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), convocou audiência de conciliação 

para assegurar que a decisão da Corte que declarou inconstitucional o chamado orçamento 

secreto esteja sendo integralmente cumprida. A audiência será em 1°/8, às 10h, na Sala de 

Audiências do STF, e será conduzida pelo próprio relator. 

 

Foram convocados o procurador-geral da República, o presidente do Tribunal de Contas da 

União (TCU), o ministro-chefe da Advocacia Geral da União (AGU), os chefes da Advocacia do 

Senado Federal e da Câmara dos Deputados e o advogado do Partido Socialismo e Liberdade 

(PSOL), autor da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 854, em que 

foi tomada a decisão. 

 

Orçamento 

 

file://///Dgcom-sedif01/../../../../../../Downloads/STF%20mantém%20decisão%20que%20prorrogou%20lei%20de%20cotas%20raciais%20em%20concursos%20públicos


   

 

O orçamento secreto consiste no uso ampliado das emendas do relator-geral do orçamento 

para incluir novas despesas públicas ou programações no projeto de lei orçamentária anual da 

União. 

 

Em dezembro de 2022, o Tribunal declarou a inconstitucionalidade dessa prática, por violar os 

princípios constitucionais da transparência, da impessoalidade, da moralidade e da publicidade 

por serem anônimas, sem identificação do proponente e clareza sobre o destinatário. 

 

Em abril deste ano, após informações trazidas pela Associação Contas Abertas, pela 

Transparência Brasil e pela Transparência Internacional de que as determinações do STF 

estariam sendo descumpridas, o relator requereu informações aos presidentes da República, 

do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, além do PSOL. 

 

Comprovação 

 

No despacho que convocou a audiência, o ministro Flávio Dino afirmou que, até o momento, 

não houve comprovação cabal nos autos do pleno cumprimento da decisão do STF quanto à 

adoção de medidas que garantam a publicidade e a transparência dos dados referentes a 

serviços, obras e compras realizadas com as verbas públicas relativas às emendas do relator 

(identificadas com a rubrica RP-9), bem como a identificação dos solicitadores e dos 

beneficiários. 

 

O relator frisou que todas as práticas viabilizadoras do orçamento secreto devem ser 

definitivamente afastadas, não importando a embalagem ou o rótulo (RP 2, RP 8, “emendas 

pizza”). “A mera mudança de nomenclatura não constitucionaliza uma prática classificada como 

inconstitucional pelo STF”, disse. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 10.430 de 18 de junho de 2024 - Altera a Lei nº 2.398, de 11 de 

maio de 1995, que concede isenção do ICMS nas saídas internas de veículos automotores 

e de fabricação nacional. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-fara-audiencia-para-assegurar-cumprimento-de-decisao-sobre-orcamento-secreto/
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http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/69f65b8c91c4fce40325650d006ee502?OpenDocument


   

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Quinta Câmara de Direito Privado 

0042812-52.2023.8.19.0000 

Relator: Des. Mario Assis Gonçalves 

j. 12.06.2024    p. 17.06.2024 

 

Agravo de instrumento. Decisão que homologou honorários para complementação da 

perícia. Quesitos apresentados tempestivamente. Prazo do art. 421, §1º, do Código de 

Processo Civil, que não é peremptório. Necessidade de complementação da perícia. 

Inicialmente, impõe-se considerar que o Superior Tribunal de Justiça firmou a tese de que 

o rol do art. 1.015 do Código de Processo Civil, é de taxatividade mitigada. Diante disso, 

será admitida a interposição de agravo de instrumento, quando verificada a urgência 

decorrente da inutilidade do julgamento da matéria em sede de apelação, o que é o caso 

dos autos. Incontornável, portanto, o conhecimento do recurso por restar evidente a 

urgência na análise da questão, a qual decorre da inutilidade de definição posterior do 

cabimento do valor dos honorários periciais. De fato, verifica-se que, instado a se 

manifestar, o perito apresentou sua proposta de honorários. Em seguida, as partes 

impugnaram o valor proposto e, antes mesmo de o perito se manifestar quanto às 

impugnações, a parte agravante juntou a petição com a sua quesitação. Desse modo, o 

perito teve ciência dos quesitos trazidos pelo réu, principalmente porque reiterou o valor 

sugerido para os seus honorários, oportunidade em que destacou estar levando em 

consideração o trabalho para a confecção do laudo pericial e seus esclarecimentos. Sobre 

o tema, importante destacar que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que os quesitos 

devem ser apresentados pelas partes necessariamente antes do início dos trabalhos de 

perícia, sendo certo que o prazo previsto pelo art. 421, § 1º, do Código de Processo Civil, 

não é peremptório, bastando que os quesitos sejam apresentados antes do início das 

atividades do perito. Ressalte-se que a finalidade dos quesitos é de especificamente 

orientar o próprio foco do estudo técnico, ou seja, é a oportunidade em que as partes 

apresentam suas inquirições sobre questões essenciais para a solução da lide e que 

desejam ver elucidadas pelo profissional nomeado para a elaboração da prova pericial. 

Por consequência, outra não pode ser a conclusão que não a de que os honorários 

periciais foram fixados com absoluto conhecimento dos quesitos formulados pelas partes, 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0042812-52.2023.8.19.0000


   

 

devendo, portanto, ser apresentado pelo perito o laudo pericial com inclusão dos quesitos 

do agravante. Recurso ao qual se dá provimento. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Sexta Câmara de Direito Privado 

0063369-98.2016.8.19.0002 

Relator: Des. Fernando Fernandy Fernandes 

j. 13.06.2024    p. 14.06.2024 

 

Apelação cível. Ação Indenizatória. Responsabilidade Civil. Danos morais e materiais. 

Prestação de serviço odontológico. Sentença de improcedência que desafia reparo. Prova 

pericial apresentada de forma clara e coerente, nos moldes do que dispõe o art. 473 do 

CPC, a qual concluiu pela falha na execução do tratamento prescrito à autora, tendo que 

refazer por outro profissional o tratamento iniciado que, ao final, se mostrou mais custoso. 

Por conseguinte, configurados os pressupostos ensejadores da responsabilidade civil no 

caso em tela, impõe-se o dever de indenizar pelos danos materiais devidamente 

comprovados e pelos danos extrapatrimoniais sofridos. Dano moral in re ipsa. Condenação 

a ser arbitrada no montante de R$ 10.000,00, em atendimento aos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade e de acordo com casos análogos já julgados por este 

tribunal. Recurso a que se dá parcial provimento. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Quarta Câmara de Direito Público 

0188485-10.2022.8.19.0001 

Relator: Des. Andre Gustavo Correa de Andrade 

j. 13/06/2024      p. 14/06/2024  

 

Apelação Cível. Embargos à Execução Fiscal. Multa aplicada pelo PROCON, por 

infringência à legislação consumerista. Sentença de improcedência. Insurgência da 

empresa embargante. Apelo que não merece amparo. Decisões administrativas, 

devidamente, fundamentadas. art. 93, inciso IX, da CRFB. tema nº 339 do STF. Presunção 

de certeza e liquidez da CDA não elidida. Processo administrativo instaurado por 

reclamação de consumidor, em decorrência da renovação de contrato de empréstimo não 

reconhecida. Insistência indevida na cobrança de dívida já quitada pelo consumidor. 

Descumprimento de normas de proteção e defesa do consumidor. Defeito na prestação do 

serviço bancário caracterizada. Imposição de multa. Critérios adotados para fixação da 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00049967F6FFCE8D6BA00F593871AB61ECA3C51661611C05&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0063369-98.2016.8.19.0002
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004143CFA1599B9D1B41EC4BF630826965BC51661461341&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004143CFA1599B9D1B41EC4BF630826965BC51661461341&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0188485-10.2022.8.19.0001


   

 

penalidade que se mostram legítimos. art. 57 da Lei nº 8.078/1990. Multa proporcional à 

gravidade da infração e alinhada aos parâmetros legais. Sentença de improcedência que 

se confirma. Precedentes. Desprovimento do recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

3ª Vara Empresarial da Capital homologa Plano de Recuperação Judicial 

do Grupo Light 

 

Fonte: TJRJ  

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF mantém ação penal contra ex-diretor do Flamengo por incêndio no 

Ninho do Urubu 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido da defesa de Antônio 

Márcio Mongelli Garotti, ex-diretor de Meios do Clube de Regatas do Flamengo, para 

anular a denúncia e a ação penal contra ele referente ao incêndio no Centro de 

Treinamento da equipe, conhecido como “Ninho do Urubu”. Ocorrido em 2019, o incêndio 

causou a morte de 10 adolescentes e lesões graves em outros três, todos jogadores da 

base. 

 

A decisão do colegiado se deu no julgamento de recurso (agravo regimental) apresentado 

contra decisão do ministro Alexandre de Moraes, que rejeitou o Recurso Extraordinário 

com Agravo (ARE) 1456265. 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C42EAE542E19154F175A9F7B6B43EB6DC51661534214&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C42EAE542E19154F175A9F7B6B43EB6DC51661534214&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/402414138
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/402414138


   

 

Garotti se tornou réu com outros acusados na Justiça estadual do Rio de Janeiro sob a 

acusação de incêndio culposo com resultado morte e lesão corporal. Sua defesa alegou, 

tanto no Tribunal de Justiça fluminense (TJ-RJ) quanto no Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), que a denúncia teria lacunas e contradições e não atenderia aos requisitos mínimos 

exigidos pela lei. Sustentou, ainda, ofensa aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

 

Após ter pedidos de nulidade da denúncia negados nas duas instâncias, seus advogados 

trouxeram o questionamento ao STF. 

 

Conhecimento das irregularidades 

 

Ao rejeitar o recurso em decisão individual, o ministro Alexandre destacou que as 

instâncias anteriores consideraram que a denúncia apresentava um minucioso apanhado 

sobre o histórico técnico das instalações do local do incêndio e individualizava a conduta 

de cada réu. No caso de Garotti, a acusação apontou que, na condição de diretor de 

Meios, ele teria sido negligente quanto aos cuidados com as categorias de base, apesar 

de ter tomado expresso conhecimento das irregularidades e das ilegalidades que 

envolviam as condições de acolhimento dos jovens. 

 

Portanto, para o ministro, a matéria foi decidida em âmbito infraconstitucional (Código de 

Processo Penal), e as alegadas ofensas à Constituição seriam meramente indiretas. Além 

disso, a análise da argumentação da defesa demandaria revisão das provas, o que não é 

permitido em recurso extraordinário pela Súmula 279 do Supremo. Em seguida, foi 

apresentado recurso (agravo regimental) contra a decisão do relator. 

 

Conclusões 

 

Na sessão virtual encerrada em 14/6, o ministro votou pela negativa do agravo e foi 

seguido por unanimidade. Ele afirmou que sua decisão anterior tratou de cada um dos 

pontos apresentados pela defesa, que não trouxe no agravo regimental nenhum novo 

argumento capaz de afastar as conclusões adotadas. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF retira efeito suspensivo e ainda vai julgar validade de cobrança de 

PIS e Cofins sobre reservas técnicas de seguradoras  

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-acao-penal-contra-ex-diretor-do-flamengo-por-incendio-no-ninho-do-urubu/


   

 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, retirou efeito suspensivo de uma ação 

apresentada pela seguradora Mapfre, que pleiteia na Corte a não incidência do PIS e da 

Cofins nos rendimentos de sua reserva técnica (depósitos para garantir o pagamento dos 

sinistros). 

 

Com isso, o STF mantém as decisões tomadas em 2021 pelo Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região (TRF-3) e em 2023 pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), que concluíram 

pela incidência dos tributos, mas ainda julgará a questão. 

 

Logo após a decisão do TRF-3, em 2021, a Mapfre pediu ao STF efeito suspensivo do 

entendimento para evitar as cobranças até que a Suprema Corte decidisse. A relatora à 

época, ministra Rosa Weber, suspendeu os efeitos em razão da semelhança com outro 

caso que seria julgado no STF (Tema-RG 372), sobre incidência do PIS e da Cofins sobre 

as receitas de instituições financeiras. 

 

Em junho de 2023, o STF concluiu o julgamento do caso com repercussão geral sobre as 

instituições financeiras (RE 609.096). Os ministros consideraram que as receitas brutas 

decorrentes das atividades das instituições financeiras integram a base de cálculo do PIS 

e da Cofins. 

 

Ao analisar os autos da Pet 9607, Fux considerou que embora ali não se tratasse de 

seguradora especificamente, o Tribunal já indicou um posicionamento pela incidência dos 

tributos. Além disso, poucos meses depois, em setembro de 2023, o Plenário também 

entendeu que as receitas de prêmios das seguradoras estão abrangidas no conceito de 

faturamento e devem ser tributadas (RE 400.479/RJ-AgR-ED). 

 

O ministro destacou ainda que o STJ já julgou o recurso especial da Mapfre, que foi 

apresentado em conjunto com o recurso ao STF, e manteve a decisão de segunda 

instância pela incidência do tributo. O ministro salientou que, em decisão recente, a 

Primeira Turma considerou se tratar de matéria infraconstitucional (RE 1.453.882 AgR). 

 

Por todas essas razões, o ministro atendeu pedido da União, que visava efetivar a 

cobrança determinada nas instâncias inferiores e no STJ. Fux entendeu que a chance de o 

recurso da Mapfre prosperar no STF é baixa e retirou o efeito suspensivo, sem entrar no 

mérito sobre se a cobrança é devida ou não. 

 

O recurso extraordinário da Mapfre ainda não foi remetido ao STF, uma vez que há 

recurso pendente no STJ. Quando chegar, deve ser realizada deliberação sobre se há ou 



   

 

não repercussão geral. Se houver, outras seguradoras poderão ser afetadas pela decisão, 

e o Supremo então decidirá se incide o PIS e a Cofins sobre rendimentos de reservas 

técnicas de seguradoras. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF recebe queixa-crime de Jair Bolsonaro contra André Janones por 

crime de injúria 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal recebeu a queixa-crime apresentada pelo ex-

presidente da República Jair Bolsonaro contra o deputado federal André Janones 

(Avante/MG). O parlamentar agora vai responder a ação penal pelos crimes de injúria em 

razão do conteúdo de publicações na rede social X (antigo Twitter). 

 

A decisão foi tomada por maioria, nos termos do voto da ministra Cármen Lúcia (relatora), 

no julgamento da Petição (PET) 11204, na sessão virtual concluída em 14/6. 

 

Na queixa-crime, Bolsonaro alegava que Janones teria praticado injúria (ofensa à honra e 

à dignidade de uma pessoa) pelo menos cinco vezes, entre 31 de março e 5 de abril de 

2024, ao chamá-lo de “assassino”, “miliciano”, “ladrão de joias”, “ladrãozinho de joias” e 

“bandido fujão”. Também sustentou a prática do crime de calúnia (atribuição falsa de 

crime) em três postagens por atribuir ao ex-presidente o crime de homicídio, ao dizer que 

ele “matou milhares na pandemia”. 

 

Para a defesa de Janones, as expressões apontadas como criminosas foram genéricas, 

sem demonstração específica de violação à honra e que o deputado federal estaria 

amparado pela imunidade parlamentar. 

 

Manifestações não protegidas pela imunidade 

 

Ao analisar o caso, a maioria do colegiado acompanhou o voto da ministra Cármen Lúcia. 

Ela observou que, de acordo com o entendimento do STF, a imunidade parlamentar não é 

absoluta: ela só ocorre quando há ligação entre a prática do alegado delito de opinião e o 

exercício da atividade política, mesmo por meio da internet. No caso, porém, não foi 

demonstrada essa relação entre as falas de Janones e a atividade parlamentar. 

 

Ao examinar a acusação de injúria, delito previsto no artigo 140 do Código Penal, o 

Plenário considerou haver indícios da prática do crime e de sua autoria. A relatora lembrou 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-retira-efeito-suspensivo-e-ainda-vai-julgar-validade-de-cobranca-de-pis-e-cofins-sobre-reservas-tecnicas-de-seguradoras/


   

 

que, nessa fase processual de recebimento da queixa-crime, não há exigência de provas 

definitivas sobre o fato nem adiantamento da discussão sobre o mérito da ação penal. 

 

Já sobre a acusação de calúnia, a conclusão foi de que não houve atribuição de fato 

específico e determinado que tipificasse o crime. 

 

Ficaram vencidos os ministros Cristiano Zanin, André Mendonça e Dias Toffoli, que 

rejeitavam a queixa-crime. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

STJ não pode rever decisão do vice que manteve execução provisória de 

pena pela Chacina de Unaí 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, rejeitou recurso 

com o qual a defesa do empresário Hugo Alves Pimenta, condenado a 27 anos de prisão 

pela participação na Chacina de Unaí, pretendia reverter decisão monocrática do vice-

presidente do tribunal, ministro Og Fernandes, que negou seu pedido de antecipação de 

tutela em recurso extraordinário para suspender a execução provisória da pena. 

 

Para a Corte Especial, a decisão monocrática que indeferiu o pedido de efeito suspensivo 

não poderia ser reanalisada por órgão colegiado do STJ, mas apenas pelo Supremo 

Tribunal Federal (STF), a quem é dirigido o recurso extraordinário. 

 

No crime, ocorrido em 2004, três auditores fiscais e um motorista do Ministério do Trabalho 

foram assassinados enquanto exerciam fiscalização em área rural do município de Unaí 

(MG). 

 

Em setembro de 2023, a Quinta Turma determinou o início do cumprimento provisório das 

penas dos envolvidos na chacina. O colegiado levou em consideração a decisão do 

ministro do STF Alexandre de Moraes que cassou acórdão anterior da própria turma 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-recebe-queixa-crime-de-jair-bolsonaro-contra-andre-janones-por-crime-de-injuria/


   

 

julgadora, no ponto em que havia afastado a aplicação do artigo 492, inciso I, alínea "e", 

do Código de Processo Penal (CPP), o qual prevê o início da execução provisória no caso 

de condenação do júri a pena igual ou superior a 15 anos de reclusão. 

 

Contra o julgamento, foram interpostos embargos de divergência – ainda não julgados pela 

Terceira Seção – e, concomitantemente, recursos extraordinários – ainda pendentes do 

juízo de admissibilidade pelo STJ. A defesa de Hugo Alves Pimenta requereu, também, a 

concessão de liminar para suspender a execução provisória da pena até o julgamento do 

recurso pelo STF, o que foi negado pelo ministro Og Fernandes. 

 

Competência do vice-presidente foi atribuída por lei 

 

No agravo regimental dirigido à Corte Especial, a defesa do empresário voltou a questionar 

o início imediato do cumprimento da pena, alegando que não seria possível que ele 

aguardasse preso o julgamento do Tema 1.068, no qual o STF, em repercussão geral, 

deve dar decisão definitiva sobre a constitucionalidade da execução provisória da 

condenação pelo tribunal do júri. 

 

O ministro Og Fernandes destacou que, nos termos dos artigos 1.029 e 1.030 do Código 

de Processo Civil (CPC), é atribuição do presidente ou do vice-presidente do tribunal de 

origem apreciar, em juízo prévio de admissibilidade, as petições de recurso extraordinário 

dirigidas ao STF, assim como os pedidos de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

 

"Portanto, de modo diverso do que ocorre com as competências pertencentes a órgãos 

colegiados, que podem ser delegadas aos respectivos relatores (por exemplo, nos termos 

do artigo 932 do CPC), a competência em comento foi atribuída pela lei de maneira 

singular e exclusiva ao presidente ou vice de cada tribunal, com específico regime de 

controle das decisões por eles tomadas", completou. 

 

Como consequência, Og Fernandes explicou que as decisões que admitem ou inadmitem 

os recursos extraordinários não são revistas por órgão colegiado do tribunal de origem, 

sendo de competência apenas do STF, ao qual o recurso é dirigido, realizar o juízo de 

admissibilidade definitivo. 

 

A exceção, nesse caso, diz respeito apenas à decisão que aprecia, no âmbito do STJ, se o 

recurso extraordinário se enquadra em tema de repercussão geral ou recurso repetitivo, 

podendo haver negativa de seguimento ou suspensão do recurso até a análise do tema 



   

 

vinculante. Em tais situações, o papel da Corte Especial se limita ao controle do 

enquadramento do recurso ao tema indicado. 

 

Revisão do pedido de efeito suspensivo exigiria antecipar análise do recurso extraordinário 

Segundo Og Fernandes, eventual acolhimento do agravo interposto pela defesa exigiria 

não só a antecipação da análise sobre admissão do recurso extraordinário, como também 

a conclusão pela sua probabilidade de sucesso.   

 

"O referido juízo poderá ser revisto ou confirmado apenas pelo próprio Supremo Tribunal 

Federal, na apreciação definitiva da admissibilidade do recurso, de maneira que qualquer 

outra apreciação subverteria as competências delineadas pela lei", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Na denunciação da lide, é possível reconvenção do denunciado contra 

autor ou contra denunciante 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, na hipótese de 

denunciação da lide (artigo 125 do Código de Processo Civil – CPC), o denunciado pode 

apresentar reconvenção contra o autor da ação principal ou contra o denunciante, desde 

que preenchidos os pressupostos legais – como estar fundada no mesmo negócio que 

motivou a ação principal. 

 

A partir desse entendimento, o colegiado determinou que o juízo de primeiro grau julgue a 

reconvenção proposta por uma empresa de consultoria, chamada a integrar uma ação de 

cobrança na condição de denunciada. As instâncias ordinárias extinguiram a reconvenção 

ao fundamento de que ela não poderia ter sido apresentada pelo denunciado. 

 

A ação de cobrança foi ajuizada por um corretor contra um supermercado, comprador de 

imóvel comercial em Sorocaba (SP), e contra a empresa vendedora. Esta última 

denunciou a lide a uma empresa de consultoria, que teria sido contratada para intermediar 

a negociação. A consultoria, por sua vez, apresentou a reconvenção contra a vendedora, 

alegando que tinha parte do valor da comissão de corretagem para receber. 

 

Denunciação da lide é uma demanda incidental, eventual e antecipada 

 

Segundo a relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, a doutrina conceitua a 

denunciação da lide como um "instrumento concedido a qualquer das partes do litígio para 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/19062024-STJ-nao-pode-rever-decisao-do-vice-que-manteve-execucao-provisoria-de-pena-pela-Chacina-de-Unai.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/19062024-STJ-nao-pode-rever-decisao-do-vice-que-manteve-execucao-provisoria-de-pena-pela-Chacina-de-Unai.aspx


   

 

chamar a juízo um terceiro, com o qual tenha uma relação de regresso na eventualidade 

de perder a demanda" – sendo irrelevante se esse terceiro, o denunciado, é ou não parte 

no processo principal. 

 

A ministra explicou que a denunciação da lide é uma demanda incidental, eventual e 

antecipada. "É antecipada, porque o denunciante se antecipa ao prejuízo e instaura a lide 

secundária; e eventual, tendo em vista o caráter de prejudicialidade da ação principal 

sobre a denunciação da lide. Se o denunciante for vitorioso na ação principal, a 

denunciação da lide ficará prejudicada; por outro lado, sendo o denunciante vencido na 

demanda principal, o juiz passará ao julgamento da denunciação da lide (artigo 129 do 

CPC)", disse. 

 

Nancy Andrighi destacou que há, nesses casos, duas ações: a primeira entre autor e réu, 

e a segunda entre uma parte e o terceiro denunciado – o qual assume a posição de réu na 

ação incidental. Dessa forma, ressaltou, a ele se aplica o disposto no artigo 343 do CPC, 

que autoriza o réu a apresentar um pedido próprio por meio da reconvenção, que pode ser 

proposta tanto contra o denunciante como contra o autor da ação principal. 

 

Pressupostos para o denunciado propor a reconvenção 

 

Contudo, a relatora ressaltou que é necessária a presença dos seguintes pressupostos 

para apresentar a reconvenção: conexão com a ação incidental ou com o fundamento da 

defesa nela apresentada; compatibilidade entre o procedimento da demanda principal e da 

reconvenção (artigo 327, parágrafo 1º, III, e parágrafo 2º, do CPC); e competência 

absoluta do juízo para apreciar tanto o pedido principal quanto o pedido reconvencional. 

 

Além disso, a ministra observou que, embora a análise da denunciação da lide fique 

condicionada ao resultado da ação principal (artigo 129 do CPC), a reconvenção proposta 

pelo denunciado deverá ser examinada independentemente do desfecho das demandas 

principal e incidental. 

 

"Essa independência da reconvenção se deve à sua natureza jurídica de ação e à sua 

autonomia em relação à lide na qual é proposta (artigo 343, parágrafo 2º, do CPC). Isto é, 

a reconvenção faz nascer entre o reconvinte e o reconvindo uma relação jurídica 

processual distinta daquela inaugurada pela ação do autor contra o réu", concluiu. 

 

Os honorários sucumbenciais na denunciação da lide 

 



   

 

Quanto aos honorários sucumbenciais na denunciação da lide, a ministra descreveu três 

cenários possíveis: sendo a ação procedente e a denunciação improcedente, o 

denunciante pagará a sucumbência ao autor e também ao denunciado; sendo a ação e a 

denunciação procedentes, o denunciante pagará honorários ao autor e os receberá do 

denunciado; e por fim, sendo a ação improcedente e a denunciação extinta sem exame do 

mérito, o autor pagará a sucumbência ao denunciante, e este a pagará ao denunciado. 

 

Nancy Andrighi lembrou que o STJ já decidiu que, na hipótese de procedência da ação 

principal e da denunciação da lide, se o denunciado não tiver resistido à denunciação, ele 

não pagará honorários ao denunciante. 

 

A relatora verificou que o caso em análise se encaixa na terceira hipótese, devendo o 

denunciante pagar honorários ao advogado do denunciado. O valor dos honorários, 

afirmou, deverá ser fixado no momento do julgamento da reconvenção. 

 

Leia a notícia no site 

 

Prescrição da cobrança não impede busca e apreensão do bem alienado, 

decide Quarta Turma 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afastou a incidência da prescrição 

em ação de busca e apreensão de bens financiados com garantia de alienação fiduciária. 

Para o colegiado, a prescrição da pretensão de cobrança não implica a extinção da 

obrigação do devedor e não impede a recuperação dos bens por parte do credor fiduciário 

em ação de busca e apreensão. 

 

Devido à falta de pagamento das parcelas, o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES) entrou com ação para recuperar as máquinas adquiridas por 

uma empresa agroindustrial com financiamento garantido por alienação fiduciária. Mesmo 

notificada, a empresa não pagou a dívida e alegou que o BNDES não poderia mais cobrá-

la, devido à prescrição. 

 

O juízo de primeira instância declarou prescrita a pretensão do banco, pois já teria 

transcorrido o prazo de cinco anos estabelecido no artigo 206, parágrafo 5º, I, do Código 

Civil. O Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5), por outro lado, entendeu que o 

prazo de cinco anos se aplica apenas à cobrança da dívida, não à busca e apreensão dos 

bens alienados. Para o tribunal regional, o prazo para busca e apreensão, nesse caso, é 

de dez anos, conforme o artigo 205 do Código Civil. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/19062024-Na-denunciacao-da-lide--e-possivel-reconvencao-do-denunciado-contra-autor-ou-contra-denunciante-.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/19062024-Na-denunciacao-da-lide--e-possivel-reconvencao-do-denunciado-contra-autor-ou-contra-denunciante-.aspx


   

 

 

Ao STJ, a empresa devedora argumentou que a prescrição da cobrança também 

extinguiria o vínculo de garantia acessório – consistente na propriedade indireta dos bens 

pelo banco credor –, o que lhe permitiria manter o maquinário alienado. 

 

A prescrição da pretensão não extingue a obrigação 

 

O relator do caso no STJ, ministro Antonio Carlos Ferreira, esclareceu que o 

descumprimento das obrigações de um contrato de alienação fiduciária faculta ao credor 

ajuizar ação de cobrança, ação de execução (se houver título executivo) ou ação de busca 

e apreensão do bem dado em garantia. Para o ministro, se a pretensão de cobrança da 

dívida civil está prescrita, mas há outro instrumento jurídico não atingido pela prescrição 

que permite ao credor obter resultado equivalente, é seu direito buscar a satisfação do 

crédito. 

 

Ao escolher a ação de busca e apreensão, o credor age na qualidade de proprietário, 

exercendo uma das prerrogativas conferidas pelo artigo 1.228 do Código Civil. Antonio 

Carlos Ferreira declarou ainda, citando precedente da Terceira Turma (REsp 844.098), 

que, diante da falta de pagamento, a posse do bem alienado fiduciariamente se torna 

injusta, o que autoriza a propositura da busca e apreensão. 

 

No caso em análise – explicou o ministro –, o banco credor tem como objetivo principal a 

obtenção da posse direta dos bens, por meio da ação de busca e apreensão, nos termos 

do Decreto-Lei 911/1969. Nesse sentido, para o relator, a regra do artigo 206 do Código 

Civil é inaplicável à hipótese, uma vez que a ação não pretende cobrar dívidas constantes 

de instrumentos públicos ou privados, mas recuperar bens. 

 

Ao negar provimento ao recurso, o ministro declarou que a prescrição da pretensão de 

cobrança não extinguiu a garantia real do contrato de alienação fiduciária. "O objeto 

principal do contrato é a obrigação pecuniária, e não a pretensão de cobrança, esta sim 

extinta pelo fluxo do prazo prescricional", concluiu Antonio Carlos Ferreira. 

 

Leia a notícia no site 

 

Município de São João Del-Rei (MG) não pode recorrer de decisão que 

manteve condenação de prefeito por improbidade 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/19062024-Prescricao-da-cobranca-nao-impede-busca-e-apreensao-do-bem-alienado--decide-Quarta-Turma.aspx
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A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou que o município de 

São João Del-Rei (MG) não é parte legítima para apresentar recurso contra decisão da 

ministra Assusete Magalhães (aposentada) em processo no qual o atual prefeito, Nivaldo 

José de Andrade, foi condenado por improbidade administrativa. 

 

Em razão da condenação, a Justiça de Minas Gerais decretou a perda da função pública e 

a suspensão dos direitos políticos do prefeito por oito anos, além da proibição de contratar 

com o poder público ou receber benefícios fiscais pelo mesmo período. 

 

Contra a decisão da Justiça mineira, Nivaldo Andrade interpôs recurso especial, mas a 

ministra Assusete Magalhães, relatora, não conheceu do recurso, por entender que ele 

exigiria o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula 7. 

 

O município de São João Del-Rei, então, interpôs agravo interno para que o caso fosse 

revisto pela Segunda Turma. Entre outros argumentos, o município alegou que não houve 

comprovação de dano ao erário no caso e que as penas aplicadas não respeitaram os 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 

Município não demonstrou condição de terceiro interessado para recorrer 

 

Atual relator do recurso, o ministro Teodoro Silva Santos explicou que o município, em 

nome próprio, buscou a reforma de decisão monocrática que não conheceu do recurso 

interposto apenas pelo prefeito. 

 

O ministro lembrou que, nos termos do artigo 996 do Código de Processo Civil, o recurso 

pode ser apresentado pela parte vencida, pelo terceiro interessado e pelo Ministério 

Público (como parte ou fiscal da ordem jurídica). Contudo, segundo Santos, o ente 

federativo não demonstrou de que forma a decisão monocrática lhe teria trazido prejuízos 

diretos e concretos. 

 

"No caso dos autos, o município de São João Del-Rei não pode ser considerado direta e 

concretamente sucumbente em razão do decisum ora agravado, não tendo também 

cuidado de demonstrar, nas razões do presente agravo interno, de que forma teria sido 

atingido seu direito a partir desse provimento judicial, a fim de que pudesse ser 

considerado parte legitimada à interposição deste recurso na condição de terceiro 

interessado", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/18062024-Municipio-de-Sao-Joao-del-Rei--MG--nao-pode-recorrer-de-decisao-que-manteve-condenacao-de-prefeito-por-improbidade.aspx


   

 

 

Plano só precisa cobrir psicopedagogia para TEA se realizada por 

profissional de saúde em ambiente clínico 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que as operadoras de 

plano de saúde não são obrigadas a cobrir sessões de psicopedagogia para pessoas com 

transtorno do espectro autista (TEA) realizadas em ambiente escolar ou domiciliar. 

Segundo o colegiado, a psicopedagogia só se enquadra no conceito de serviço de 

assistência à saúde quando realizada em ambiente clínico e conduzida por profissionais 

de saúde. 

 

Um médico prescreveu a uma criança com TEA, por tempo indeterminado, sessões de 

fonoaudiologia, psicologia, terapia ocupacional com integração sensorial, psicopedagogia, 

psicomotricista, musicoterapia e equoterapia. O plano se negou a cobrir o tratamento, o 

que levou a mãe da criança a entrar na Justiça. 

 

Após o juízo de primeiro grau condenar a operadora a custear todas as terapias, o Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP) excluiu as sessões de musicoterapia e equoterapia. 

 

Ao STJ, a operadora alegou que também não poderia ser obrigada a custear sessões de 

psicopedagogia, pois, além de não ser não previsto no rol da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS), o procedimento tem caráter educacional, e não médico-hospitalar. A 

mãe também recorreu, sob o argumento de que a equoterapia e a musicoterapia têm 

eficácia comprovada. 

 

Atuação do psicopedagogo está situada entre a saúde e a educação 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, comentou que a atuação do psicopedagogo 

está situada entre as áreas da saúde e da educação. Dessa forma, segundo ela, as 

sessões de psicopedagogia tanto podem ser conduzidas por profissionais do ensino, em 

ambiente escolar ou domiciliar, quando prepondera a vertente da educação; como podem 

ser conduzidas por profissionais da saúde, em ambiente clínico, quando prepondera a 

vertente da saúde. 

 

Contudo, a ministra explicou que é somente em ambiente clínico (consultório ou 

ambulatório), e quando conduzida por profissionais da saúde, que a psicopedagogia se 

configura como efetiva prestação de serviço de assistência à saúde, podendo ser objeto 

do contrato de plano de saúde disciplinado pela Lei 9.656/1998 – ressalvada a 



   

 

possibilidade de haver previsão contratual para cobertura do tratamento em ambiente 

escolar ou domiciliar. 

 

Psicopedagogia é contemplada nas sessões de psicologia, de cobertura obrigatória 

 

A relatora ainda apontou que a ANS, por meio da Resolução Normativa 541/2022, alterou 

a Resolução Normativa 465/2021, que dispõe sobre o rol de procedimentos e eventos em 

saúde no âmbito da saúde suplementar, para revogar as diretrizes de utilização referentes 

aos atendimentos com psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e 

fisioterapeutas, eliminando as condições exigidas para a cobertura obrigatória. 

 

"Assim, a psicopedagogia há de ser considerada como contemplada nas sessões de 

psicologia, as quais, de acordo com a ANS, são de cobertura obrigatória e ilimitada pelas 

operadoras de planos de saúde" – afirmou a ministra, ressaltando que, salvo previsão 

contratual expressa, tal obrigação não se estende ao acompanhamento em ambiente 

escolar ou domiciliar, ou realizado por profissional do ensino. 

 

Quanto ao recurso da mãe, a relatora também destacou que a ANS já reafirmou a 

importância das terapias multidisciplinares para os portadores de transtornos globais do 

desenvolvimento. Segundo ela, a Terceira Turma consolidou o entendimento de que, 

"sendo a equoterapia e a musicoterapia métodos eficientes de reabilitação da pessoa com 

deficiência, hão de ser tidas como de cobertura obrigatória pelas operadoras de planos de 

saúde para os beneficiários portadores de transtornos globais do desenvolvimento, entre 

eles o transtorno do espectro autista". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Provimento simplifica processo, dispensa selo e estimula aumento de 

doação de órgãos 

 

Fonte: CNJ 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/18062024-Plano-so-precisa-cobrir-psicopedagogia-para-TEA-se-realizada-por-profissional-de-saude-em-ambiente-clinico.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/18062024-Plano-so-precisa-cobrir-psicopedagogia-para-TEA-se-realizada-por-profissional-de-saude-em-ambiente-clinico.aspx
https://www.cnj.jus.br/provimento-simplifica-processo-dispensa-selo-e-estimula-aumento-de-doacao-de-orgaos/
https://www.cnj.jus.br/provimento-simplifica-processo-dispensa-selo-e-estimula-aumento-de-doacao-de-orgaos/
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